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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.617  -  DE 25 DE JANEIRO DE 2021
“Acrescenta disposições ao Decreto 
Municipal n.º 21.602/21, considerando a 
permanência do município de Araçatuba 
na Fase 2 (laranja) e, agora, com 
restrições da Fase 1 (vermelha), nas 
medidas de flexibilização das atividades 
econômicas do Plano São Paulo”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando que 
através da 19.ª Atualização do Plano São Paulo, ocorrida no 
dia 22 de janeiro de 2021, o Governo do Estado de São Paulo 
manteve o município de Araçatuba na Fase 2 (laranja), porém, 
agora, com restrições da Fase 1 (vermelha);

Considerando que o município tem adotado todas as 
medidas preventivas elencadas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria Estadual da Saúde e da Organização Mundial da 
Saúde para o enfrentamento à pandemia,

D E C R E T A :

Art. 1.° Nos termos do Plano São Paulo e para o fim de 
restrição de serviços e atividades em decorrência da medida 
de quarentena, fica o município de Araçatuba classificado, 
excepcionalmente, na fase 1 (vermelha) nas seguintes datas:

I – 30 e 31 de janeiro de 2021;

II – 6 e 7 de fevereiro de 2021.

Parágrafo único. No horário entre as 20 horas e 6 horas 
de todos os dias da semana, até o dia 5 de fevereiro de 2021, 
somente poderão funcionar no município de Araçatuba os 
serviços considerados essenciais.

Art. 2.º O presente Decreto tem caráter temporário e 
poderá ser imediatamente alterado ou revogado se verificado 
o crescimento do número de casos de contaminação pela 
Covid-19 ou a redução na capacidade de atendimento, 
de acordo com o monitoramento efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e normas do Governo do Estado de São 
Paulo.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 25 de janeiro 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

MARCELO ASTOLPHI MAZZEI

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Relações do Trabalho

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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